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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 218, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

 
PORTARIA Nº 218, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
“Dispõe  sobre  nomeação  dos  membros  do  conselho  de
alimentação escolar – CAE (quadriênio 2021-2025).”
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON
LOBÃO,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  de  acordo  com  o  que  dispõe  a  Lei
Orgânica do Município;
 
RESOLVE:
 
Art.1º Após indicação de seus respectivos segmentos, ficam
nomeados os Membros do Conselho de Alimentação Escolar
– CAE para o quadriênio 2021/2025:
 
I - REPRESENTANTES DA ÁREA DE EDUCAÇÃO
 
1 - TITULAR: Assunção de Jesus Silva Everton
1 - SUPLENTE: Marcia Eliane Alves de Oliveira
2 - TITULAR: Lilian Batista Modesto
2 - SUPLENTE: Enedite Sousa de Oliveira
 
II - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS
1 - TITULAR: Dimitria Carneiro da Silva
1 - SUPLENTE: Adnashelly Silva Sousa Queiroz
2 - TITULAR:Manoel de Sousa Silva
2 - SUPLENTE:Luciana Barros Oliveira
 
III - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
 
1 - TITULAR: Maria Lourença Brito dos Reis Paixão Moraes –
VICE PRESIDENTE
1 - SUPLENTE: Angela Sousa Silva
2 - TITULAR: Dauzirete Sousa Silva – PRESIDENTE
2 - SUPLENTE: Eliane da Silva Santos

 
IV - PODER EXECUTIVO
 
1 - TITULAR: Ana Paula Rodrigues dos Santos
1 - SUPLENTE: João Victor Castro Sobral
 
Art. 2º Este portaria entra em vigor na data de sua publicação
 e sua validade será de 04 (quatro)  anos,  revoga-  se as
disposições em contrário.
 
 Registre-se, cumpra-se e Publique-se
 
 
GABINETE  DO  PREFEITO,  EM  GOVERNADOR  EDISON
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE OUTUBRO DE
2021,200º DA INDEPENDÊNCIA E 133º DA REPÚBLICA.
 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Geraldo Evandro Braga De Sousa
Prefeito

 

Lucas Henrique Gomes Bezerra
Procurador Geral do Município

 

João Victor Castro Sobral
Secretário Municipal de Administração
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